
 

 

LEVANTAMENTO TÉCNICO
 
 

Levantamento Técnico de acordo com a Resolução CONTRAN n° 798 de 02 de setembro de
2020, Anexo I para determinar a necessidade da instalação de equipamento medidor de velocidade do
tipo fixo, modelo controlador de velocidade.

1. IDENTIFICAÇÃO DO ÓRGÃO

Órgão de Trânsito (650201)
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODOGEM DO ESTADO DE PERNAMBUCO
CNPJ do Órgão de Trânsito
11.554.474/0001-00
Município/UF
Recife/PE

2. CARACTERÍSTICAS DO LOCAL/TRECHO DA VIA

a. Endereço

Local de Instalação
Rodovia PE-160 – Km 06+900
Referência
Rodovia PE-160, próximo ao acesso Bairro Vila do Amor
Município/UF
Santa Cruz do Capibaribe/PE
Coordenadas
-7.959048° / -36.185426° (sentido crescente)
 

b. Sentido do Fluxo Fiscalizado

Faixas de Trânsito Fiscalizadas
P-C-1 / P-C-2 
Código do Estudo
LT_PE160_Km06+900_SC CAPIBARIBE
Equipamento de Fiscalização
Medidor de Velocidade, do tipo fixo, Controlador Eletrônico de Velocidade (CEV)

 

FAIXA VIA SENTIDO Nº EQUIPAMENTO GEOMETRIA TRAÇADO

P-C-1 Principal crescente (JATAUBA) 01 CEV DECLIVE Tangente

P-C-2 Principal crescente (JATAUBA) 01 CEV DECLIVE Tangente

 



c. Classificação Viária (art. 60 do CTB)

Via Rural: Sim (trecho) – Rodovia PE-160

d. Tipo da Via:

Pista Principal: Sim

e. Tipo da Pista:

Dupla: Sim - 02 (duas) faixas de rolamento para cada sentido da via

f. Quantidade de Faixas Fiscalizadas: 04 (quatro) sendo 02 (duas) para cada sentido

g. Geometria da Via:

Declive: Sim (sentido decrescente)
Declive: Sim (sentido crescente)

h. Volume Médio Diário (VMD): 7.616 veículos/dia

P-C-1: 3.661
P-C-2: 3.955

i. Trânsito de Vulneráveis

Crianças: Sim
Pessoas com Deficiência: Sim
Pedestres: Sim
Ciclistas: Sim
Veículos não motorizados: Sim
Trânsito de animais selvagens: Não
Outros:

j. Obras de Arte

Inexistente

3. VELOCIDADE

a. Velocidade Regulamentada para o local ou trecho de instalação do equipamento (Km/h):

60 Km/h
Data: 15/04/2025

 

4. AUTORIDADE DE TRÂNSITO COM CIRCUNSCRIÇÃO SOBRE A VIA:

Nome: Ana Catarina Dias Ferreira Machado
Matrícula nº: 213965/02
Assinatura:

Documento assinado eletronicamente por Mirella de Siqueira Ferraz Leal, em 18/06/2025, às 12:23,
conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23 de
outubro de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Catarina Dias Ferreira Machado, em 18/06/2025, às
16:24, conforme horário oficial de Recife, com fundamento no art. 10º, do Decreto nº 45.157, de 23
de outubro de 2017.

http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=
http://legis.alepe.pe.gov.br/arquivoTexto.aspx?tiponorma=6&numero=45157&complemento=0&ano=2017&tipo=


A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.pe.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 67167115 e
o código CRC 8C4A0BC7.

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
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